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Câmara Municipal de Vitorino

Município de Enéas Marques

Câmara Municipal de Pato Branco

Prefeitura de Bom Sucesso do SulCâmara Municipal de Renascença

Câmara de Saudade do Iguaçu

CONSUD

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VITORINO, ESTADO 
DO PARANÁ, por seu Presidente em exercício, abaixo assinado, em 
conformidade com o art. 75, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021, Nova 
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, torna público que a Admi-
nistração pretende realizar a contratação de empresa, para renovação 
do seguro total anual do veículo Prisma LTZ 1.4, placa AXK – 0834, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Vitorino - PR.
JUSTIFICATIVA: A solicitação de contratação de seguradora justifica-
-se pela necessidade de assegurar a proteção patrimonial do veículo 
de propriedade da Câmara Municipal de Vitorino, proporcionando uma 
maior segurança aos servidores e usuários, uma vez que este circula 
em rodovias e vias de tráfego intenso, estando, desta forma, sujeito à 
ocorrência de sinistros.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 33.90.39.69.03 – Seguros de demais ve-
ículos públicos.
1.1. Eventuais interessados podem apresentar proposta de preço no 
prazo de 03 (três) dias úteis, iniciando-se às 00:00h do dia 04 de julho 
de 2025 e encerrando-se às 23:59h do dia 09 de julho de 2025, opor-
tunidade em que a Administração escolherá a proposta pelo critério de 
julgamento de MENOR PREÇO;
1.2. Os interessados em apresentar proposta, entrar em contato com a 
CPL da Câmara Municipal através do e-mail: camaravto@hotmail.com;
1.3. Após celebração do contrato ou instrumento equivalente, o mesmo 
será divulgado no Diário Oficial do Legislativo, bem como no sítio eletrô-
nico oficial da Câmara.
1.4. O valor estimado para a contratação é de R$ 1.250,65 (Um mil, 
duzentos e cinquenta reais e sessenta e cinco centavos).

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL-PR
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL Nº 05

AO CONTRATO Nº173/2024
CONTRATADA: BALABUCH TRANSPORTES LTDA - ME
CNPJ: 31.317.671/0001-04
Cláusula Primeira – Objeto
Fica alterada a extensão de quilometragem diária da linha 05 – alto 
paraíso, de 140km para 142km em razão do aumento de alunos que 
frequentam esta rota, de acordo com o memorando da diretora do de-
partamento de educação, cultura e esportes, e com o parecer jurídico, 
os quais confirmam o aumento de quilometragem. 
Tal alteração respeita o limite de 25% permitido de acréscimo do objeto 
contratual. 
Cláusula Segunda – Dotação Orçamentária 
Os pagamentos decorrentes da contratação prevista na presente licita-
ção correrão por conta da seguinte dotação orçamentária n° 09.00 - De-
partamento de Educação Cultura e Esporte; 09.01 - Divisão de Ensino; 
1236100102.030 Transporte escolar; 33.90.33 - Passagens e despesa 
com locomoção; Despesa: 1268.
Cláusula Terceira – Assessoramento Jurídico e Documentação
Em consonância com o que trata o art. 53º §4º da lei nº 14.133/2021, foi 
realizado assessoramento jurídico por meio de parecer em cumprimento 
ao controle prévio de legalidade exigido para consentir com a realização 
do termo aditivo.
Conforme disposição expressa do art. 91 §4º da lei nº 14.133/2021 em 
anexo constam os documentos que a empresa deve apresentar para 
possibilitar a elaboração do aditivo contratual, quais sejam, prova de re-
gularidade fiscal, de regularidade com o FGTS e inexistência de débitos 
inadimplidos perante a justiça do trabalho. 
Cláusula Quarta – Disposições Gerais
Permanecem em plena vigência todas as demais disposições contratu-
ais que não contrariem o presente aditivo. 

Bom Sucesso do Sul - PR, 01 de julho de 2025.
Maico Diogo Faversani Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Acordo de Cooperação Técnica

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 
76.898.196/0001-45 e CENTRO UNIVERSITÁRIO DE PATO BRANCO 
(UNIDEP), CNPJ/MF: 03.420.225/0001-95. Objeto: Conjugação de es-
forços pela Câmara Municipal de Pato Branco e pelo UNIDEP para a 
concretização de projeto de pesquisa e desenvolvimento de um softwa-
re para gerenciamento de emendas parlamentares. Valor: Não haverá 
transferência voluntária de recursos financeiros ou doação de bens entre 
os partícipes para a execução do presente Acordo de Cooperação Téc-
nicas. Vigência: O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação Téc-
nica será de 36 (trinta e seis) meses a partir da assinatura, podendo ser 
prorrogado, mediante a celebração de aditivo. Foro: Fica eleito o Foro 
da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir questões 
relativas ao presente. Local, data e assinatura: Pato Branco, 18 de junho 
de 2025. Lindomar Rodrigo Brandão - Presidente da Câmara e Ornella 
Bertuol Antunes - Reitora.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato do Contrato nº 9/2025

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 
76.898.196/0001-45 e FRP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMA-
TICA LTDA, CNPJ/MF: 38.504.819/0001-69. Objeto: Contratação de 
empresa para fornecimento de equipamentos e materiais eletrônicos, 
de  informática e de sonorização e comunicação. Valor: O valor a ser 
pago pela contratação R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais). 
Vigência: O prazo de vigência do Contrato, para o item computador 
tipo mini-pc, será de 36 (trinta e seis) meses, iniciando-se na data de 
sua publicação no Portal Nacional de Contratações - PNCP.Dotação: 
133/4.4.90.52.35.00.00 - equipamentos de processamento de dados. 
Origem do Contrato: Processo de Contratação nº 12/2025, conforme 
justificativas constantes do Pregão Eletrônico nº 4/2025. Foro: Fica elei-
to o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir 
questões relativas ao presente contrato. Local, data e assinatura: Pato 
Branco, 3 de julho de 2025. Lindomar Rodrigo Brandão - Contratante e 
Fredi Rodrigo - Contratada.

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ
Extrato doContrato nº 10/2025

Partes: CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO, CNPJ/MF: 
76.898.196/0001-45 e MA3 TECH INFORMATICA LTDA, CNPJ/MF: 
26.498.396/0001-32. Objeto: Contratação de empresa para fornecimen-
to de equipamentos e materiais eletrônicos, de  informática e de sono-
rização e comunicação. Valor: O valor a ser pago pela contratação R$ 
12.980,00 (doze mil, novecentos e oitenta reais). Vigência: O  prazo de 
vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de 
sua publicação no Portal Nacional de Contratações - PNCP.Dotação: 
133/4.4.90.52.35.00.00 - equipamentos de processamento de dados. 
Origem do Contrato: Processo de Contratação nº 12/2025, conforme 
justificativas constantes do Pregão Eletrônico nº 4/2025. Foro: Fica elei-
to o Foro da Comarca de Pato Branco, Estado do Paraná, para dirimir 
questões relativas ao presente contrato. Local, data e assinatura: Pato 
Branco, 3 de julho de 2025. Lindomar Rodrigo Brandão - Contratante e 
Fabrizio Gustavo Bergamo Cecilio- Contratada.


